
 

 

 
 
 

PROCESSO Nº. 27.545-0/2015 
INTERESSADOS(AS) PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES 
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA 

ACERCA DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES 
NOS PREGÕES PRESENCIAIS Nº 8/2015 E Nº 
32/2015. 

RELATOR CONSELHEIRO VALTER ALBANO 
 
 
 
 

CERTIDÃO 

Certifico que na 1ª Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno, por 

videoconferência - “Zoom Corporativo”, realizada no dia 28/04/2022, na fase 

processual de discussões, o Procurador-geral de Contas, Alisson Carvalho de 

Alencar alterou o Parecer Ministerial, por conseguinte, o Excelentíssimo 

Conselheiro Relator Valter Albano a solicitou a retirada dos autos da pauta de 

julgamento para análise do Parecer. 

 

       Sala das Sessões, 28 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 
 

Ângela Patrícia Sousa Marques 
Secretária-geral do Tribunal Pleno 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9GB23A.
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